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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 346/2016
CONCEDE A HONRARIA "ORDEM ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES" A SENHORA KATIA MATIAS DE CAMARGO BRAGHIN.
A Câmara Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais; Faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido a Senhora Katia Matias de Camargo Braghin, a comenda "Ordem Almirante Batista das Neves", constituindo-se de Medalha de Mérito e Título.

Parágrafo Único – A presente honraria é concedida a dileta filha de Diamantino em reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Diamantino.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Luiz Carlos Gaino - PSD
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

A Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades nascidas em nosso Município, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais.

Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

A cidadã que este Parlamentar indica para ser agraciado com a Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. 

Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Conto com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Luiz Carlos Gaino - PSD
BIOGRAFIA

KATIA MATIAS DE CAMARGO BRAGHIN, nascida em Diamantino no dia 19 de julho de 1.993, é filha do Senhor Álvaro Braghin - popularmente conhecido como Nego do Açougue (in memorian) e da Senhora Neiva Maria Matias de Camargo.

Katia passou toda a sua infância e adolescência em Diamantino e iniciou seus estudos na Escola Estadual Manoel José Murtinho onde concluiu o ensino médio e logo em seguida, iniciou seus estudos para o ensino superior, ingressando na então Faculdade UNED que posteriormente foi transferida para UNEMAT, onde concluiu a sua graduação no curso de Bacharel em Direito, no ano de 2.015.

Katia, em junho de 2.015, quando então ainda cursava o 9º semestre do curso de direito, prestou o exame e foi aprovada no exame da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Atualmente exerce a profissão de advogada trabalhando com a equipe de profissionais do Escritório Celito Bernadi Advogados Associados e também é professora da UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso, campus de Diamantino e na medida do possível, ajuda sua mãe no comercio da família. 
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